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CAMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de Lei n° 4.385, de 1994

(Do Senado Federal)

D4 nova redagio ao artigo 15 da Lei n° 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, que " dispde sobre o controle
sanitario do comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacéuticos e correlatos , e d4 outras providéncias " .

4
EMENDA ADITIVA DE PLENARIO U o=

Acrescente-se ao Projeto de Lei n° 4.385, de 1994, onde
couber, o seguinte artigo:

"Art. Fica permitida a comercializagdo de medicamento de
venda livre ou de venda sem exigéncia de prescricéo
médica em comunidades ribeirinhas, cidades interioranas
e localidades de baixa densidade demografica, por
estabelecimentos comerciais previamente cadastrados
pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria.

§1° Os estabelecimentos comerciais, a que se refere o
caput, sao:

- armazém:;

II- depésito e

lll-  mercearia.

§2° O cadastramento do estabelecimento comercial
interessado ocorre por meio de simples notificacédo a
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria, sendo vedada a
cobranca de taxa para a sua efetivagéo.”
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JUSTIFICACAO

A Emenda Aditiva de Plenario busca proporcionar aos
habitantes de comunidades distantes o0 acesso aos medicamentos de venda
livre ou de venda sem exigéncia de prescrigdo médica. Sabe-se que muitas
farmécias ou drogarias ndo possuem interesse em abrir um ponto de venda
em localidade longinqua, em que o potencial retorno econémico € arriscado
ou baixo. Os habitantes de cidades interioranas, comunidades ribeirinhas,
especialmente de baixa densidade demografica, sdo extremamente
prejudicados pela dificuldade de acesso aos medicamentos. De nada adianta
garantir um sistema Unico universal de saude se os pacientes nédo tém
acesso as drogas necessarias ao tratamento médico.

A Emenda Aditiva permite que os medicamentos de venda livre
possam ser comercializados em armazéns, depésitos e mercearias,
mediante prévio cadastro gratuito do estabelecimento comercial na Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria. Cabe lembrar que o medicamento de venda
livre é aquele que a ANVISA, no uso de suas competéncias legais, decidiu
ser seguro e eficaz para o tratamento de determinadas enfermidades, dadas
as suas caracteristicas de baixa ou infima toxicidade. Tais medicamentos
podem prevenir doencas odontolégicas, curar doengas, como pés-de-atleta,
e aliviar sintomas de gripes, hemorroidas, varizes entre outras.

Note-se que a propria Lei 5.991/73, que dispde sobre o
controle sanitdario do comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacéuticos e correlatos, no paragrafo Unico do art. 6° permite que
estabelecimentos hoteleiros e similares possam vender para seus héspedes
os medicamentos anédinos ou sem prescricdo médica. Nada mais justo do

que estender esta possibilidade as mercearias, depésitos e armazéns para
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que a populagao de localidades distantes tenha acesso ao medicamento de

venda livre.
Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

a aprovacgao da Emenda Aditiva de Plenario.

Sala das Sessdes, 20 de novembro de 2008.




